
ANO 22 - Nº07 CAMPINA GRANDE-PB, DE 01  A 31 DE JULHO DE 2015

BOLETIM OFICIAL
Criado pela Lei n° 2.880 de 05/05/1994

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Aposentadoria Aposentadoria
PORTARIA – A Nº 0070/2015
Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0295/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO FERNANDES LIMA, mat. Nº

2440, AUXILIAR DE ENSINO, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta
por cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo
único da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0071/2015
Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0296/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO BARBOSA ANDRADE, mat. Nº

3392, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE FINANÇAS,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS,
acrescidos de 30% (trinta por cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o
art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos
I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0072/2015
Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0297/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO DO Ó TEJO, mat. Nº 2798, AGENTE

ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE CULTURA, APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por cento) ,
correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0073/2015
Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0298/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a JOSÉ ALVES DOS SANTOS, mat. Nº 1403, VIGIA, lotado

na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 35% (trinta e cinco por cento) , correspondente
a 07 (sete) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda
Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0074/2015
Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0300/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a FRANCISCA ALMEIDA, mat. Nº 9055, PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO INFANTIL 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e cinco
por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV
da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts.
12 §3º, e 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0075/2015
Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0301/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a EUDES PEREIRA LOPES, mat. Nº 1459, VIGIA, lotado na

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 35% (trinta e cinco por cento) , correspondente a 07
(sete) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 045, de
20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0076/2015
Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0304/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DE FÁTIMA SOARES RODRIGUES, mat. Nº 1759,

AUXILIAR DE ENSINO, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 35% (trinta e cinco
por cento) , correspondente a 07 (sete) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0077/2015
Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o
disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo Nº
0305/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA AUXILIADORA  DA SILVA, mat. Nº 9038, PROFESSOR

DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e cinco por
cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12 §3º, e 66 da
Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0078/2015
Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o
disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo Nº
0309/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO DE MENEZES, mat. Nº

1756, AUXILIAR DE ENSINO, lotada na SECRETARIA DE CULTURA, APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por cento) ,
correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0079/2015
Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o
disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo Nº
0311/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a CLEÓFAS LIMA ALVES DE FREITAS, mat. Nº 1984 (086487),

AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 35% (trinta e cinco
por cento) , correspondente a 07 (sete) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE



Aposentadorias Cont.
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Aposentadorias Cont.
PORTARIA – A Nº 0080/2015                    Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0313/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a HUMBERTO SÉRGIO ARRUDA, mat. Nº 1053 (057975),

FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, lotado na SECRETARIA DE FINANÇAS,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 35% (trinta e cinco por cento) , correspondente a 07 (sete) quinquênios , conforme o art. 3º,
incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III
e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0081/2015                   Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0315/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a SEVERINA RODRIGUES DE SOUSA, mat. Nº 3647 (104027),

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por
cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0082/2015                    Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0316/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MÁRCIA DE FÁTIMA ALVES DE ALMEIDA, mat. Nº 2187,

ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, lotada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 30% (trinta por cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos
I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo
único da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0083/2015                   Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0327/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MAGDA EDILENE MONTENEGRO, mat. Nº 2390, ASSESSOR

ADMINISTRATIVO III, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por
cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0084/2015                   Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0328/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a IARA SOUSA DE OLIVEIRA, mat. Nº 8690, AGENTE DE

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) ,
correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 40, §1º, inciso I, da Constituição
Federal, com redação do art. 6ºA da EC Nº 41/2003, acrescentado pelo art. 1º, da Emenda
Constitucional nº 70/2012, de 29 de março de 2012, c/c o art. 12, inciso I, e art. 13 da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0085/2015                   Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0329/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA HILDA DO NASCIMENTO, mat. Nº 11522, AGENTE

DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR
IDADE, com proventos PROPORCIONAIS, calculados nos termos do art. 1º da Lei nº 10.887/2004,
conforme o art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, c/c o art. 12, inciso III, alínea
“b”, da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0086/2015                   Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0332/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ELIANE DE OLIVEIRA, mat. Nº 3095, AGENTE DE SERVIÇOS

GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por cento) ,
correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0087/2015                   Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0334/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a IRANETE DA COSTA TRINDADE, mat. Nº 8179,

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art.
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição
Federal, e com os arts. 12 §3º, e 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0088/2015                   Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0346/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ANTONIO BARBOZA DE FARIAS, mat. Nº 8924, VIGIA,

lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos
PROPORCIONAIS, calculados nos termos do art. 1º da Lei nº 10.887/2004, conforme o art. 40, §1º,
inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, c/c o art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0089/2015                   Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0348/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a JOSÉ MIGUEL RODRIGUES, mat. Nº 5958 (117366), VIGIA,

lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) ,
correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
PORTARIA – A Nº 0090/2015                   Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0354/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MÁRCIA HELENA MONTENEGRO PEREIRA, mat. Nº 10416,

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ, com proventos PROPORCIONAIS, acrescidos de 20% (vinte por cento) ,
correspondente a 04 (quatro) quinquênios , conforme o art. 40, §1º, inciso I, da Constituição
Federal, com redação do art. 6ºA da EC Nº 41/2003, acrescentado pelo art. 1º, da Emenda
Constitucional nº 70/2012, de 29 de março de 2012, c/c o art. 12, inciso I, da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
PORTARIA – A Nº 0091/2015                   Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0356/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DIVANY LUCENA AMORIM, mat. Nº 13591,

SUPERVISOR EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA
COMPULSÓRIA, com proventos PROPORCIONAIS, calculados até 11/03/2014, data em que
completou 70 anos , nos termos do art. 1º da Lei nº 10.887/2004, conforme o art. 40, §1º, inciso II,
da Constituição Federal, c/c o art. 12, inciso II da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril
de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
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Aposentadoria Cont.

O Boletim Oficial do IPSEM
divulga mensalmente, todos os atos
referentes aos benefícios previdenciários
e complementares de responsabilidade
do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos Municipais de
Campina Grande.

Pensões

Pensões Cont.

Atos Administrativos

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE – IPSEM, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/
2015 CUJO OBJETO É A COMPRA DE PEÇAS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, PERTENCENTE A ESTE INSTITUTO,
CONFORME DISCRIMINADO NO PROCESSO Nº 020/2015, EM FAVOR DE PNEUMAX LTDA,
CNPJ Nº 09.215.807/0001-16, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, INCISO II DA LEI FEDERAL
8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONFORME ANÁLISE  E PARECER DA
ASSESSORIA JURÍDICA NO VALOR DE R$ 2.710,00 (DOIS MIL, SETECENTOS E DEZ REAIS).

CAMPINA GRANDE, 06 JULHO DE 2015

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IPSEM

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N.°007/2014.
PARTES:  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE – IPSEM E MAXX CONSULTORIA DE
INVESTIMENTOS LTDA.

OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM ASSESSORIA FINANCEIRA PARA REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO DA CARTEIRA DE
INVESTIMENTOS, AVALIAÇÃO DO RISCO DOS ATIVOS, ANÁLISE DOS PRODUTOS
FINANCEIROS PARA O IPSEM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

OBJETO DO ADITIVO : PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR IGUAL
PERÍODO, ATÉ 14 DE JULHO DE 2016. MANTENDO-SE O VALOR MENSAL DE R$ 3.490,00
(TRÊS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS).

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 57, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

DATA:  14 DE JULHO DE 2015.
SIGNATÁRIOS:  ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA E MAXX CONSULTORIA

DE INVESTIMENTOS LTDA.

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA      BERTRAND DE FIGUEIREDO CUNHA
LIMA

        Presidente do IPSEM                                     Diretor Econômico Financeiro

PORTARIA – A Nº 0092/2015                  Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0013/2015/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ERILDO BEZERRA DE MELO, mat. Nº 1653 (080080),

TRABALHADOR III, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 35% (trinta e cinco por cento) , correspondente a 07 (sete) quinquênios , conforme o art. 3º,
incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III
e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0093/2015                   Campina Grande, 22 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0206/2015/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a PAULO ROBERT O GALDINO CAVALCANTI, mat. Nº 6685,

MÉDICO II, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com
proventos INTEGRAIS, acrescidos de 20% (vinte por cento) , correspondente a 04 (quatro)
quinquênios , conforme o art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação do art. 6ºA
da EC Nº 41/2003, acrescentado pelo art. 1º, da Emenda Constitucional nº 70/2012, de 29 de março
de 2012, c/c o art. 12, inciso I, e art. 13 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – P Nº 0030/2015         Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0013/2014/IPSEM. 

RESOLVE
 
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a MARIA APARECIDA HENRIQUES DA SILVA,

dependente do ex-servidor falecido FRANCISCO SULINO DA SILVA, matrícula nº 2219 , processo
nº 0006149-63.2015.815.0011, Ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável,
correspondente a 100% (cem por cento) do valor da remuneração do servidor, de acordo com o art.
40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/
2003, c/c o art. 16, inciso II, art. 7, inciso I, e o art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº
45, de 20 de abril de 2010.

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – P Nº 0031/2015                   Campina Grande, 20 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0200/2015/IPSEM. 

RESOLVE
 
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ANA MARIA NOBERTO DA SILVA, dependente

do ex-servidor falecido GILVAN BERNARDO DA  SILVA, matrícula nº 3713 , correspondente a
100% (cem por cento) do valor da remuneração do servidor, a partir de 12/06/2015, de acordo com
o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, c/c o art. 16, inciso II, art. 7, inciso I, e o art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal
nº 45, de 20 de abril de 2010. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – P Nº 0032/2015     Campina Grande, 23 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0210/2015/IPSEM. 

RESOLVE
 
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a LENI DE FIGUEIREDO ARAÚJO, dependente

do ex-servidor inativo falecido GERALDO MEDEIROS DE ARAÚJO, matrícula nº 21.831-6 ,
correspondente a 100% (cem por cento), do valor do remuneração do aposentado, a partir de 28/
06/2015, de acordo com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso I, da Lei
Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 2010. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – P Nº 0033/2015                   Campina Grande, 23 de julho de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0213/2015/IPSEM. 

RESOLVE
 
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a PAULO GERMANO TAVARES MARINHO,

dependente da ex-servidora falecida ANAILDA  CARVALHO MARINHO, matrícula nº 14235 ,
correspondente a 100% (cem por cento) do valor da remuneração da servidora, de acordo com o
art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, c/c o art. 16, inciso II, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso II, da Lei Complementar Municipal
nº 45, de 20 de abril de 2010. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

 AVISO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2015

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE – IPSEM, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/
2015, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE MONITORAMENTO
ELETRÔNICO PARA O IPSEM, CONFORME DESCRIMINADO NO PROCESSO Nº 023/2015,
EM FAVOR DE ARI MONTEIRO DO NASCIMENTO-ME., CNPJ: 17892838/0001-30, COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES, CONFORME ANÁLISE E PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA, NO VALOR
DE R$ 2.760,00 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS).

 CAMPINA GRANDE, 20 DE JULHO DE 2015

  ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
  PRESIDENTE DO IPSEM

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO:  CONTRATO Nº 006/2015. PARTES:  INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA  GRANDE
e ARI MONTEIRO DO NASCIMENTO.                   OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE
MONITORAMENTO ELETRÔNICO PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA  GRANDE- IPSEM.
VIGÊNCIA: 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. VALOR: R$
2.760,00 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA  REAIS). LICITAÇÃO : DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 012/2015. FUNDAMENTAÇÃO : LEI FEDERAL  N° 8.666/93, e suas alterações
posteriores. PROJETO/ATIVIDADE: 09.122.2001.2141. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO HERMANO
DE OLIVEIRA E ARI MONTEIRO DO NASCIMENTO. DATA DE ASSINATURA: 20 de julho de
2015.

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA
Presidente do IPSEM
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Atos Administrativos Cont.

Estado da Paraíba
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  CAMPINA  GRANDE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE

ROMERO RODRIGUES VEIGA
Prefeito

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
Presidente do IPSEM

 HELOISE ALVES SANTOS COSTA
Editoração eletrônica

Rua Maria Vieira César, 135 - Santo Antonio
Campina Grande-PB - CEP - 58.402-037 - FONE - (083) 3341 4212

Site: www.ipsem.org.br - email: ipsem@veloxmail.com.br

CONVITE Nº 002/2015
Processo Administrativo 027/2015

AVISO DE RESULTADO

EM RAZÃO DO MANIFESTO DESINTERESSE DOS LICITANTES
CONVIDADOS PARA A LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE DE Nº 002/2015 DESTINADA
À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE CUSTÓDIA
QUALIFICADA JUNTO A SELIC E AO CETIP, PROCESSAMENTO E MARCAÇÃO A MERCADO
DE TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS E QUANDO NECESSÁRIO, MARCAÇÃO À CURVA DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
CAMPINA GRANDE E DE ACORDO COM O RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NOMEADA PELA PORTARIA Nº 010/2015 – IPSEM/GP, DE 20
DE                     MARÇO DE 2015, DECLARO DESERTA A REFERIDA LICITAÇÃO.

CAMPINA GRANDE, 30 DE JULHO DE 2015.

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IPSEM


